
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ACÓRDÃOS

Tribunal Federai de Recursos

APELAÇÃO C IV EL N* 14.236 
(GUANABARA)

"Demissão de funcionário estável 
apõs inquérito administrativo re- 
guiar.

Embora a ação penal não tenha 
sido sequer iniciada, poderão resta: 
resíduos que autorizam demissão

Relator: o Senhor Ministro Cunha 

Vasconcellos.

Revisor: o Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Mello.

Apelante: União Federal.

Apelado: Charles Esberard.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Cível n' 14.236, da 
Guanabara, em que é apelante a União 

ederal, e apelado Charles Esberard. 

Acorda a Segunda Turma do Tribunal 

°e Recursos, por unanimidade de votos, 
dar provimento, tudo conforme consta 
°  relatòrio e notas taquigráficas pre

cedentes que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
«ex lege».

Brasília, 13 de abril de 1963 (data 
do julgamento) —  Cunha Vasconcellos, 

residente e Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro Cunha Vasconcellos 
A  sentença de fls. 111 e seguintes 

assim resumiu e decidiu a espécie:

«Charles Esberard propôs a presente 

d£®° ordinária contra a União Federal, 
0 jetivando a anulação do ato que o 
exonerou das funções de Técnico em

Mecanização do Ministério do Traba

lho, Indústria e Comércio.

Com a inicial, vieram os documentos 

de fls. 44-45.

Contestação( a fls. 82, sustentando a 

improcedência da ação.

Réplica a fls. 100.
Saneador irrecorrido a fls. 108v.
Audiência conforme têrmo de fls. 110.

Tudo atentamente examinado.

Alega o Autor, em abono de sua 

pretensão, que era ocupante da função 
de Técnico em Mecanização, referência 

29, do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, amparado pelo art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, quando foi acusado de 

várias irregularidades sendo, por isso, 
contra éle instaurado inquérito admi
nistrativo que concluiu por imputar-lhe 
a autoria de fatos definidos como cri
me de peculato, razão por que foi exo

nerado por ato de 30 de dezembro de 
1952. Sucede que a Justiça Criminal 
concluiu pela decisão de que os fatos 
imputados ao Autor não haviam sido 
provados nem no inquérito administra
tivo, nem no inquérito policial, não sen
do, por ' isso, sequer oferecida denun

cia.
Constitui matéria de correntio conhe

cimento que, sôbre um mesmo fato ou 
ato, podem incidir uma ou mais normas 
leqals, resultando daí a consagrada in
dependência entre a responsabilidade 

penal e a Administrativa.

Ê  certo que o próprio Estatuto, em 
seu art. 200, estabelece que as comi- 
nações civis, penais e disciplinares po
derão cumular-se, sendo uma e outras 

independentes entre si, o mesmo ocor
rendo em relação às Instâncias Uvil, 

Penal e Administrativa.



H á que se atentar, todavia, para a 
hipótese em que, como ocorre na espé
cie, é imputado ao funcionário um crime 

contra a Administração Pública, pois, 
tal situação se distingue totalmente da
quelas outras previstas no Estatuto co
mo causas de demissão.

De feito, quando da imputação ao 
funcionário da prática de crime contra 
a Administração, v .g ., o de peculato, 
cuja autoria foi imputada ao Autor, 
ambos os dispositivos legais, Adminis
trativo e Penal, têm o mesmo suporte 
fático, isto é, a prática de atos definidos 
pela Lei Penal como crime.

 ̂Vale dizer que o reconhecimento da 
nitivas incidem sôbre um mesmo fato •— 
de umas causas de exclusão do crime 
a de aproveitar o indiciado em ambas 
as esferas.

Efetivamente, se as duas normas pu
nitivas incidem sôbre um mesmo fato — 
apropriar-se de bens que estão sob a 
guarda do funcionário —  o reconheci
mento feito no Juizo Criminal, após 
detalhado estudo no inquérito Adminis
trativo e do Inquérito Policial, apro
veitará as duas instâncias.

É  óbvio que, reconhecido que foi a 
inexistência de provas quanto a autoria 

de crime contra a Administração Pú
blica, não pode o Autor ficar sujeito à 
pena prevista no artigo 312 do Código 
Penal, nem tampouco e pela mesma 
razão, à sanção estabelecida pelo arti
go 207, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos.

A  questão dispensa, pois, maiores 
considerações doutrinárias, largamente 
expendidas pelo culto Advogado da Au
tora em sua inicial. Resume-se o seu 
deslinde numa questão de exame de 
suporte fático das duas normas.

Em sua contestação, Ré procura 
contornar o problema, por sinal com 
habilidade, sustentando que ao servidor 

em causa se atribuiu apenas falta fun

cional; imputou-se-lhe o ter lesado os 
cofres públicos.

O  argumento não merece guarida.

Em verdade, dita lesão outra coisa 
não seria se não a prática de peculato 
e esta a Justiça Criminal reconheceu 
inexistirem provas.

De quaiqucr sorte, a própria lesão ao 
patrimônio público, admitido para aiau- 
mentar o raciocinio da Ré, foi excluída 
do Juízo Criminal, quando, após meti
culoso exame, foi deferido o pedido de 

arquivamento formulado pelo Ministério 
Público.

Ninguém ignora que a lesão dos co
fres públicos constitui crime, seja de 
peculato seja qualquer outro, previsto 
no Capítulo I do Título II do Código 

Penal, conforme os detalhes que a re
vista .

É inquestionávej pois, ante o reco
nhecimento do Juízo Criminal, da inexis
tência de provas de haver o Autor pra

ticado os atos que lhe foram atribuídos, 
o  direito de ser o mesmo reintegrado

n° . car9° Que ocupava com as conse- 
qüências daí decorrentes.

Nestas condições e considerando o 
mais que dos autos consta, julgo pro
cedente a ação nos têrmos do pedido, 

excluídos honorários advocatícios por 
incabíveis na espécie.

Custas ex lege. Recorro de oficio. 

Tempestivamente, (fls. 114v, e 115), 

- ÍO f  União com a apelação de fo
lhas 115 e seguintes, pleiteando a re- 
torma da sentença, sob a alegação fun
damental de que a ação da autoridade

a es era administrativa é independente 
da conclusão a que se atingir na cri
minal, sustentando, ainda, que a auto- 

n  a e que deu a demissão considerou 
os resíduos de ordem disciplinar que 
resultaram da ação do apelado.

O  apelado respondeu às fls 124 e 
seguintes.

flsA 134UbPrOCUrad°rÍa Geral °Pinou a
É o relatório.

VOTO

_ ° n Sr' Cunha Vasconcdlos
servirn • uv° foi demi‘ido, a bem do 

ao 207 PUl’ ^ ’riTCOm assento no arti- 
art 209 r combinado com o 

(E s ta S , t  n  n? L711- de 28-10-52 
com Ir! S- Funcionários Públicos) c

, onscquências do que ficou apu
rado no Processo n’ 2.456-52, do De-



partamento Administrativo do Serviço 
Público (fls. 49).

O  dispositivo tem aplicação em casos 
de "lesão aos cofres públicos e dilapi

dação do patrimônio nacional”.

A  pena de demissão não foi delibe
ração de uma única autoridade; foi ela 
proposta pela comissão de inquérito, 
face aos resultados atingidos, proposta 

essa secundada pela DASP (fls. 87-8). 
Uma troca de materiais de consumo por 
máquinas foi havida como altamente 

prejudicial aos interesses da Nação. 
Isso está dito, expressamente, pelo M i
nistro do Trabalho, na exposição ccxn 
que encaminhou ao Presidente da Re
pública o parecer da Comissão de In
quérito que foi incumbida de examinar 
°  pedido de revisão do apelado (fo
lhas 89).

Remetido o inquérito policial, junta
mente com cópias do administrativo, lo 
Juízo, o promotor recusou-se a oferecer 

denúncia, para não vislumbrar crimes 
no procedimento dos acusados, mas «ir

regularidades" que não teriam sido con
firmadas no inquérito policial. Acen
tuou o promotor que a perícia levaaa 
a efeito no inquérito policial não apon
tou "fato criminoso" a ser punido. 
Disse, entretanto, o promotor, textual
mente: «Muito embora os doutores pe
ritos tivessem constatado numerosas ir

regularidades nas seções que examina
ram, só puderam filiar essas irregulari

dades no campo administrativo” (fõ- 
Ihas 53). E  concluiu pela Inexistência 

de elementos para o procedimento cri
minal contra os acusados (doc. cit.l.

O  apelado, na longa inicial da ação. 
firmada por um dos mais brilhantes ju
ristas brasileiros de todos os tempos, o 
eminente Sr. Francisco Campos, tira, 

como é óbvio, excelente partido da si
tuação descrita, para sustentar a tese 
de que funcionário estável não pode ser 
demitido, em hipótese de crime oontra 3 

administração pública, antes da conclu
são do procedimento criminal. E  quer, 

acusado de crime inexistente, pelo re
conhecimento da justiça criminal, há que 
ser reposto em seu estado anterior.

Em tese, certo — mas sem aplicação 

ao caso concreto. O  apelado não foi 
acusado de haver lesado os cofres pú
blicos em benefício próprio, caracterís

tico do peculato, mas, com as trocas 
que fêz. ou consentiu fõssem feitas con

corrido para as lesões. Dai não haver 
a promotoria encontrado crime a de
nunciar, mas muitas irregularidades. 

Nem só a prática de crime motiva a 
demissão do funcionário estável, a bem 
do serviço público. Veja-se o n” 111 
do art. 207 do Estatuto; veja-se o nu- 

me'o IV .

O  caso é bem um exemplo que ilus
tra a doutrina da independência de eçao 
das instâncias penais e administrativas, 

invocada, para opinar contra a read- 
missão do apelado, em razão de seu 
pedido de revisão baseado na conclu
são, favorável a essa readmissao, a 
que chegou a comissão de inquérito, o

Consultor-Geral d» R«P®=>. °
atual Ministro Gonçalves de Oliv.ira

(fls. 54).

Há muitos anos que penso que a 

exigência legal para a demissão do 

funcionário estável é a 
inquérito administrativo, P™“ s“ d? “ *  
a mais vigorosa observancia da lei.

Quanto ao que resultar dêsse inqué

rito; quanto ao seu conteúdo, é de 
livre exame da autoridade competente 

para nomeação.

Pelo exposto, dou provimento aos re

cursos para reformar a sentença e ha

ver a ação como improcedente.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 

seguinte: Por unanimidade, deu-se pro

vimento. Os Srs. Ministros D)alma da 

Cunha Mello e Godoy Ilha votaram 

co,n o Sr. Ministro Relator. Presidiu 

o julgamento o Sr. Ministro Cunha

Vasconcellos.

(Publicado no Diário da Justiça d. 

H  de fevereiro de 1964).



AGRAVO DE  PETIÇÃO DE 
M A N DA DO  DE  SEGURANÇA 

N ’ 5.523 (D . FEDERAL)

Problema de direito administrati
vo positivo referente a pessoal do 
serviço público civil; elucidação do 
caso específico, dando em resultado 
a ausência de direito líquido e certo 
do recorrente a ser protegido pelo 
writ.

Confirmada a conclusão da sen~ 
tença denegatória do mandado dc 
segurança.

a c ó r d ã o

Vistos, relatados e discutidos êstcs 

autos do Agravo de Petição número 
5.523, do Distrito Federa], agravante 
Otávio Ney Brasil e agravada a União:

Acorda, unânimemente, o Tribunal 
Federal de Recursos, e«n sessão plena, 
negar provimento ao agravo, conforme 
consta das notas taquigráficas .anexas 
e do resumo de fls. 82. Custas e* lege.

Distrito Federal, 15 de dezembro de 
1956, data do julgamento. —  Henrique 

D  Ávila. Presidente. —  Artur Marinho 
Relator.

O  Sr. Ministro Artur Marinho —  
Nestes autos, o impetrante do mandado 
de segurança objeto de causa teve con
ta» sua pleiteação a sentença de fõlhas 
54-57, esta:

"Otávio Ney Brasil impetrou man

dado de segurança contra o Diretor da 

Divisão de Administração do Departa
mento de Segurança Pública com o f-n 
de lhe ser garantido o direito de ver 

instaurado o processo administrativo da 
sua proposição para o aproveitamento 
numa das vagas de Comissário de Poli
cia, classe «K», por isso que tendo ob

tido o diploma do Curso de Comissário 
de Policia e estado situado logo abai- 

xo do candidato indicado pelo Drorpc-

í °  f  18-453-55, na classificação de
1954, assiste-lhe, nos têrtnos do art 1» 
da Lei n’ 705, e art. 15. § 2» do De 

ereto n> 28.846-50, a nomeação conse
qüente para uma das dez vagas exis
tentes na classe inicial, nove delas ve

rificadas por natural acesso às classes 
superiores e a outra pela posse de

ocupante daquela classe no cargo de 

Federa°r ° da Justi«a do Distrito

Informou a autoridade que o preen
chimento dos lugares das classes final 

e intermediárias não abrirão vaga na 
c asse inicial, de acôrdo com o prin
cipio expresso na Lei n' 284-36, desde 

que na classe imediatamente superior 

ha excedentes que impedem qual
quer promoção para ela e que a trans

ferencia solicitada por Comissário da 
eiasse K , para outra carreira ainda 
nao se efetivou e nem é certo que se 

dê a vacância do cargo de carreira 
pelo exerc,cio interino em outro sem 
identico característico, qUa] 0 de D e-

t^ SOr Ú ÍC°' inexist5n*>. conseqüei:- 
n e, a vaga que o pretendido di

reito pressupõe e, de resto, escapando

i t |U lc,ario o controle da oportuni
dade da nomeação.

Oficiou o^Dr. Procurador a fls. 51.

°  pr° v‘m« to do cargo de Comissá- 

rarr„e cia’ que está organizado em 
lra,e  enquadrado entre os padrões

mvio™ j  ' ê’to se3undo a rigorosa 
m de classificação, um têrço por 

concurso de provas de títulos e dois 
terços p0r habiUtaç3o no Curso de Co_

missario de Polícia.

J n ü  rlassificaç3°  de 1954, o impe- 
■ . ‘9ura em segundo lugar, logo 

abaixo de outro concorrente, cujo P ro 

cesso de aproveitamento já foi iniciado: 

omo vislumbre nove vagas na classe 

“K” a outras tantas na classe 

nplr/ pv ■ • mais uma já existente 

o n T °  de SCU ocuPanto car- 
nraíiídn a- e"SOr Público vindica êle o

um d í  re“ °  de Ser ind'-C<'ído para 
um desses cargos da classe inicial.

j  Va^a °  Pressuposto necessário 

classe TnaÇa? e nenhuma se abrirá na 
e n c W n f  / 0m°  resu!tantc do pre- 
classes fin°- v,39as ocorridas nas 
classe "r ,aiS' p0j9ue os excedentes da
ou nrnmn « lmpcdir3°  qualquer acesso 

promoçSo a mesma.

tivos deT s S6 r í r  d° S dcmonstra' 
rifira nu* i  por onc*e se ve- 
estl ° j  cargos dessa classe

elevnm' ° S de excedentes que os 
elevam para mais de 80, tendentes ao



resguardo de situações funcionais -pre
existentes e que, por isso mesmo, se 
extinguem, naturalmente, pela vacância 

superveniente .

Assim providos os cargos permanen

tes e os excedentes, é curial que se 
não pode lotar na carreira um nôvo 
funcionário sem que se abra uma vaga 
ou se crie um outro cargo na classe 
inicial.

Mas se inexistem vagas decorrentes 
do acesso às classes superiores, não é 
menos certo que existe aquela prove
niente da posse do servidor em outro 

cargo que não êsse da carreira dc 

Comissário, classe “K", em que se en
contrava lotado.

Com efeito, o art. 16 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos prescreve 

que o “funcionário ocupante de cargo 
de carreira N Ã O  PODERÁ  ser no

meado interinamente para outro cargo 

de carreira ou isola’do de provimento 

efetivo", valendo o preceito como proi
bição terminante e incisiva.

Cada proibição legal tem a sanção 

correspondente, sob pena de tornar-se 
inócua.

Como, porém, não é o ato formal 
da nomeação, mas o da sua aceitação, 
através da posse, que investe o indi

víduo no estatuto legal da função (arti- 
00 21), essa sanção objetiva e se en
dereça diretamente ao ato de aceitação 

do nôvo cargo, traduzindo-se pela va

cância do antigo, consoante se vê do 
art- 74 daquele Estatuto, que pres
creve:

A  vacância do cargo decorrerá de:

V I —  Posse em outro cargo.

O  princípio é um corolário dêsse 
owtro de não acumular, estabelecido 

Pela Constituição.

Exatamente porque o seja, nSo po
derá fugir à regra da desacumulação 

ditada pelo Título IV , Capítulo I do 
Estatuto, segundo a qual o funcioná- 
'■'o terá a faculdade de optar por um 
dos cargos cumulados ou perderá os 
dois, conforme tenha obrado de boa ou
má-fé.

Para a verificação do ato proibido 

' que é a dupla aceitação, —  e do

grau de culpa na sua execução que e 
a medida da sanção —  será mister a 
instauração de processo administrativo 
(art. 193), pôsto ser êsse o meio por 
onde se chega ao fim da aplicação da 
lei pelos órgãos da administração.

É  lamentável que êles tenham sido 

omissos nesse dever, apesar de regular
mente provocados por reclamação de 
interessados, de vez que essa omissao 

tem concorrido para a manutenção e 
um estado que, a um só tempo, se 
revela duplamente imoral e infringente 
da lei: impede o acesso de cidadãos 

habilitados à função pública e permite 
a outro, com prejuízo daqueles e da 
própria administração, reservar para si 

um cargo efetivo enquanto desempenha 
as funções de outro, igualmente efe

tivo.
Não se pode negar que haja, pelo 

menos. um cargo vago, em consonanc.a 

com o art. 74 do Estatuto.

Mas enquanto não instaurado e deci
dido o processo administrativo, nao ha 

como localizar-se a vacância, se no 

cargo exercido há mais tempo, ae n 
exercício há menos tempo ou se tm 

ambos.
Vago um, o outro estará provido, 

a menos que se dê pela ma-fe do í v - 
cionário, que é a causa comum do des 

provimento.

Isto, porém, é função da própria ad

ministração. que pode, 
ser compelida pela autoridade judiciária

a exercê-la.

Não sendo êsse, todavia, o direito 

que se postula, senão o que nele fc

r g . t s v s . W ?

O  curso, como é óbvio, apenas ha

bilita o diplomado ao cargo inicial J a  
nrreira de Comissário de Policia, senao 
restrito o direito ao acesso nesse qua
dro funcional: mas como a vaga podera
positivar-se, indiferentemente, nesse ou

no quadro de Defensor Publico,, esse 

direito está subordinado à condição da 
decisão administrativa pelo desprovi- 
mento ou pela opção do funcionário 

por êste último cargo.



E  como a condição não se perfêz, 
não há direito algum ao provimento.

Pel0 exposto,

Denego a segurança e condeno o im
petrante nas custas.

Em face dessa decisão, denegatória 
do writ, o impetrante interpôs recurso 
de agravo em devido prazo, oferecendo 
a minuta de fls. 50-63. Obviamente, 
reafirma achar-se convencido de seu 
direito pleiteado na inicial. Mas im
pugna a sentença, que considera injus

ta e ilógica, especial e especificamente 
porque nela reconheceu o magistrado 
que pelo menos há uma vaga aberta 
em cargo inicial da carreira de Comis
sário de Policia, a decorrente da situa
ção do Dr. W ilson de Andrade Cam

peio, que perdeu o cargo pela investi
dura em outro. Que assim reconhecen
do, não poderia deixar de conceder a 
segurança _postulada na inicial.

A União contraminutou (fls. 65).

Entende que o fato isolado de achar- 
se o agravante habilitado em concurso 
(ou Curso no qual se diploma) não 
basta para que se integre o direito que 
pleiteia. Que é preciso mais: a existên
cia de vaga a ser preenchida por lei 

que está demonstrado que as vêzes a 
que se alude no debate são preenchíveis 
em primeiro, por funcionários exceden
tes, ponto êsse firme desde o advento 
da Lei n? 284, de 1936.

O  magistrado sentenciante manteve 
sua decisão (fls. 66). E  perante êste 
luizo ad quod. a ilustrada Subpro- 
curadona Geral da República apoiou a 
sentença agravada, nos têrmos cor
tantes do oficio de fls. 70-71 (ler)

Ia se estava nêsse ponto do pro- 

cesso quando o agravante, por petição

n- • ’ £ , d‘U a ,untada de página 
do D,ar,o Oficial contendo parecer de 

comissão versando a situação do referi
do Dr- Campeio, aprovado recentemente 
pelo Diretor-Geral do DASP (fls. 74\ ■ 

acumulação legal daqueles em cargos.

É o relatório.

VOTO

O  Sc. Ministro Artur Marinho (Re
lator) _  Senhor Presidente, ao im
petrar o mandado de segurança de que

aqui se cogita, o ora agravante fez 
constar: 1») achar-se habilitado para 

a ™neaçSo do cargo de Comissário 
de Polícia, nos têrmos expostos; 2’ ) 

haver vagas, sem que, entretanto, te
nha conseguido que a Administração 
atendesse a seu direito.

Não há dúvida de que, ao critério 
que destaca, está o agravante habilitado 
a nomeação: o diploma de fls. 15 e 
outros dados, não contestados, apóiam 

d a  irmativa básica daquele interessado. 
Uuanto a existência das vagas abertas 

u por serem abertas em cargo inicial 
ua carreira, mesm0 admitindo dúvidas 

°  ao afamado, não há como obs- 
r que a sentença recorrida, trans- 

mpnr» n°  re!atÓrio' afirmou que pelo 

se aberta13 tetn visos de achar-

Nesse caso, acha o agravante, a sen- 

^ue assim reconheceu deveria 

di<!cr.er Sua . ™PetraÇão. É  em tôrno 

n-ira C,UC ^ira a critica do agravante 

vendo-TpPU9naF 3 senten?a’ que, assim, 
fls 59 “?®smo> ao longo da minuta de 

ipn • 3 ser cssa a base de resis- 

decisórioara 3 POStuIaçâo da rearma do

o J T ? * *  êsses Pontos, verifica-se 
, a^a a ^ue se alude é a deixada 

ou a deixar pela perda do cargo, pelo

pelo Dr' WiIS° n de Andrade Cam-

ciaW n?’ T gem dois Problemas espe
cialmente decisórios a encarar êstes:

clal  ^  exi9encia de excedentes em

Possibilitar 6ira í  Comissário, a im- 
2. lmediata nomeação do

consta11̂ 0 ê 3S ,observaÇões no cue 
lhas qUadr°  dem°nstrativo de fõ- 
dentei °  aProveitamento dos exce- 

ainda%oPbren-Cherá ‘Ôdas as vngas e 
de de i  ara°  oul:ros sem possibilida- 
mente aprroyeitamento imediato. Real- 

lhores L  V 281 de das me-
aual i  a j  emos tldo como roteiro do 

n3°  s* devcria 
leis :„a; ar -  afastou-se, mercê de 
oromptp oragem de manter o que se 

blenris Lp +i°m°  racionaIizaÇão dos pro-

«  h„UTCr



não serão feitas novas nomeações ou 

promoções para a mesma”.

Mas é muito sabido que tal não se 
tem observado e, mesmo, que leis sub

seqüentes têm alterado o que se deve
rá fazer a respeito, com rigor. Além 
disso, ainda se insinua a possibilidade 
de extinção de cargos qus vagarem,

o que é outra regra a ver-se como 
concretizar em hipóteses como a de
batida .

Por outro lado, tais problemas con
cretos não foram esclarecidos pelo 

®gravante, de modo a deixar segura a 
liquidez do direito que postula. Acon
tece como que, como frisei, a minuta 
do agravo só insiste no ponto que 

acentuei no relatório.

b) O  outro tema, a contemplar, toca 
a situação do referido Dr. Campeio.

Tudo indica que aquêle comissário, 
desde há muito, aceitou nomeação para 

outro cargo, para o de Defensor Pú
blico do Ministério Público dêste Dis
trito Federal, afastando-se do de Co
missário. Não importa que a nomea

ção nova fôsse ou tenha sido, ou con

tinue a ser interina; o art. 16 da Lei 
n? 1.711, de 1952, veda a nomeação, 
°u antes, significa que aceitou uma 
t)uc se faça importa, em têrmos, na 
Perda do outro cargo, obviamente quan
do defesa acumulação nos têrmos da 
J-ei Suprema e de outras de direito or
dinário. Aliás, assim já se manifesto, 

e,n concreto, a Administração, confor- 

me o documentado a fls. 74.

Contudo:

1*) Além do que há a elucidar /SÔ- 

re problema de excedente, há a con
siderar que, aqui, no mandado de se- 
9urança, encara-se a situação do agra

vante, como postulante, e não, vara 
Jpntcnciar sôbre perda de cargo pelo 
Pr. W ilson de Andrade Campeio, que 
não é parte no feito. Se se mandasse 

Preencher o cargo de Comissário pelo 
agravante, como sucessor do Dr. Cam- 
Pelo ou de outrem que ascendesse ao 
Çargo dêste por promoção, estar-se-ia, 

mcqulvocamente, julgando aberta a va- 
9a e. pois, decretando a perda de car- 

?° Pe'° dr. Campeio, que, insisto, não
Parte no mandado de segurança.

Por outro lado aqui, o mandado de 
segurança não é ação para coibir .e- 
dsòriamente, a desacumulação de car
go pelo referido Comissário, nem tam
bém para compelir a Administração a 
fazer o que deve relativamente ao 

mesmo Comissário. Mais ainda: qujrr. 
nomeia não é o impetrado, quem de
clara a perda de cargo, equivalente à 
exoneração ou demissão, tambem nao 
e o impetrado: é, sim, em caso como 
ou desenhado, o Sr. Presidente da Re
pública. O  aqui impetrado promove 
processo para o fim desejado pelo Im
petrante, processo no qual n ão  dec.de^ 

■3 opina e o encaminha a quem 
decidir. FinalmeAle lembro que o man

dado de segurança em sltu^ °  f nd 
a focalizada nos autos nao se confund 

com o denominado direito ae Pet* d° 
(<entido técnico restrito) para o fim 

ordenar que a autoridade admimstrahv a
instaure im ed ia to  processo p ropondo  o

aproveitamento do agravante coma 

„al de contas, foi o que êle postuloa 

na inicial fls. 12, item 1*. ahnea a>' 

Defronta-se o Tribunal ccm um caso 

no qual, mais uma vez. o savo,r fatre 
é o que indica solução adequada para 

o problema.

Somando tudo, tenho que, neste mo
mento, não cabe decidir se o '«petrante 
tem ou não direito à nomeaçao, mas 
Ím q u e  não o tem com liquidez e cc, 

teza capaz de arrastar a imediata p. 

teção pelo ivrit.

Sem embargo do brilho com que se

i l V °
nego provimento ao agravo.

É o meu voto.

d e c is ã o

Como consta da ata, a decisão foi

a seguinte:

A unanimidade, negou-se provimento 

rorurso Não tomaram parte no
i Z n t n os Srs Ministros Elmano 

C ru z  e Aguiar Dias . Os Srs Minis

tros Mourão Russell, J°a° ^  
Queiroz, Djalma da Cunha Melo, A l



fredo Bernardes e Cândido Lobo vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. M i
nistro Henrique D ’Âvila.

(Publicado no Diário da Justiça de 

14-2-1964).

AGRAVO EM  M A N D A D O  DE 

SEGURANÇA N ’ 5.172

(Distrito Federal)

Servidor público aposentado. Gra
tificação adicional por tempo de 

serviço. Deve ser atualizada, visto 
que deixa de existir, face à Reso-

c * oi : . S r - H “ » °  o * " -

Recorrente: Juízo da l 5 Vara da Fa

zenda Pública —  ex officio.

Agravante; União Federal

« “  ’ ° *  d“  San ,,,

a c ó r d ã o

autos do Agravo0deCpedt1SC-UtÍdOS èStPS

de SeVra0„Çae í tr i5ei,?7;Ma"-
P.strito Federal, recorrente de S  °

Juízo da 1’ Vara da Fazenda P.hl? °
agravante a União Fede-al e '
dos José Avelino dos Santo. 9raVa‘ 
tros, etc., oantos e ou-

/  corda a 2> Turma do Tribunal dc 
recursos, por unanimidade de votos

co n s ta '^  ‘Ud° Conf°™ éconsta do relatono, votos e resultado
do julgamento, de fls. 4 1  e 4? 

ficam integrando o presente ju lg íd o ? "  

Custas ex lege.

Rio, 7 de agõsto de 1959, data do 

julgamento -  Cunha Vasconcellos F,- 
Iho, Presidente. _  Dialmn ri* n  V 
Mello, Relator. ’ ma *  Cunha

r e l a t ó r io

O  Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello O  impetrante pleiteou, na 
Uiretoria da Despesa Pública do M i
nistério da Fazenda, atualização da sua 
gratificação adicional como servidor 
aposentado.

Com base n0 art. 2' da Lei nú
mero 2.622, a autoridade administra
tiva negou a revisão. Foi, por isso, 
«•juizado o presente mandado de se
gurança, que o juiz a quo decidiu pelo 
modo seguinte: (lê)

A  Uniã0 agravou e o agravo foi

contraminutado.

Mantida a decisão, nesta instância

a Subprocuradoria Geral da República

subscreveu parecer, no sentido de que

a Turma julgue prejudicada a segu
rança .

^  o relatório.

VOTO

°  5r- Ministro Djalma da Cunha 

d o  Nego provimento. O  ato 

impugnado baseou-se no art. 2" da 

n 2.622, de 1955. Cumpre, porém, 

nsiderar que o Senado, por meio da 

esolução n- 13, de 1958 suspendeu a 

execução do dito texto legal, por haver 

° °  mesmo considerado inconstitu

cional pelo Supremo Tribunal, em rei

terados julgamentos.

DECISÃO

Como consta da ata e das notas 

taquigráficas, a decisão foi a seguinta: 

° r unanimidade de votos, negou-se 

nv, ime" to‘ Cs Srs. Ministros Godoy 

rim C Un*la ^ asconceIlos acompanha- 

ç n»C'nt0r' ^ residiu o julgamento 

r- Ministro Cunha Vasconcellos.

14-2^964 )*d0 " °  D Í M °  d ã  J u s í i ç a ‘  de



a p e l a ç ã o  C IV EL N ’ 13.647 

(Distrito Federal)

"Servidores federais. Aposenta
doria —  Pensões. Os proventos de 

aposentadoria podem ser acumula
dos com os de pensão. Esta tem 

caráter de seguro, aquela de obri
gação do Estado, pro labore facto”.

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Aguiar 
Dias.

Revisor; o Exmo. Sr. Ministro Már
cio Ribeiro (Henrique D Á vila).

Recorrente —  cx officio: Juiz da 
Fazenda Pública.

Apelante; União Federal.

Apelado; Pedro Vieira e outros.

a c ó r d ã o

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Cível n’ 13.647, 
do Distrito Federal, apelante União 

federal e apelado Pedro Vieira e ou
tros, assinalando-se também recurso 

e* officio:
Acorda, por unanimidade, a Prime:ra

i urnia Julgadora do Tribunal Federal 

Recursos negar provimento, confor- 
me consta das notas taquigráficas sne- 
*as- as quais, com o relatório de fls., 
bcam fazendo parte integrante dêste 
Julgado, apurado nos têrmos do resumo 

e fls. 176. Custas ex lege.

Tribunal Federal de Recursos, 27 de 
novembro de 1962 (data do julgamen- 

— Cândido Lobo, Presidente. — 
■Aguiar Dias, Relator.

RELATÓRIO

v _P Ministro Aguiar Dias —  Ser- 
'dores de emprêsa ferroviária estatal 

ram e obtiveram reconhecimento de 

Sua condição de servidores federais, 
Para efeito de acumulação de aposen

tadoria com pensão paga pela respec

tiva caixa.

Com o recurso de ofício, aprecia-se 
nesta instância recurso ordinário da 
União Federal que alega não terem 
os autores optado, em tempo, pelo 
regime federal, pelo que não o podem 

pretender agora.

A  Subprocuradoria opina pelo pro- 

vimento dos recursos.

É o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Aguiar Dias (Re
lator) —  Nego pfpvimento. Esta ques
tão já teve muita relevância no tempo 
em que a Estrada de Ferro de que se 

cogita não estava ainda incorporada à 

Rêde Ferroviária Federal. Houve um 
período em que essa Estrada esíava 
sob a administração do Estado de M i

nas Gerais. Tudo, porém, ficou supe
rado com a incorporação dessa Estrada 

à Rêde Ferroviária Federal, em cuja 
constituição ficou proclamado que seus 
servidores eram considerados servidores 

federais. Ora, se são servidores fe
derais, têm direito à aposentadoria, que 
é um direito assegurado. Se são con
tribuintes de uma caixa de aposentado
ria ou previdenciária, em geral êles 

têm direito ao pecúlio através das con
tribuições que pagaram, durante o tem

po em que foram servidores.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 

seguinte:

Negou-se provimento, unãnimemente. 

Os Srs. Ministro Márcio Ribeiro e 
Cândido Lobo acompanharam o pe
nhor Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Cândido Lobo.

(Publicado no Diário da Justiça de 

21-2-1964).


